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RESOLUÇÃO NO005/2019DE 03DE JUNHO DE 2019.

Encaminho a Comi"'
Justiça e Fina'

Dispõe sobre concessão de recomposição
dos subsídios dos Vereadores da Câmara

MS e dá outras

A Mesa da Camapu do de Angélica, Estado
Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe Saoconferidas por Lei,

em os incisos X e XI do art. 37 e Art. 39, 40, ambos da Constituição
Federaleos Artigos 17, lie XX; 22, 40,11;26, 20;e 62, x e 30,todos daLei
Orgânica do Município;

Faz saber que o Egrégio Fiunáfio da Câmara Municipal de
Angélicaaprovoue elasancionae promulgaa seguinteResolução:

Art. 10. Ficam revogadas as números 01/2017, de
22.05.2017 e 003/2018, de 21.05.2018 que fixaram os subsídios dos Membros do

PoderLegislativo Municipal (Vereadores)de Angélica —MS, recompostos
perdade seupoder aquisitivo, Observando-seo percentualde 6,28% (seis,virgula
vinte e oito por cento), correspondentea reposiçãoinflacionária no período de |0
dejaneirode2016à 31de dezembrode2016,apuradapeloÍndiceNacionalde

ao Consumidor —Amplo —IPCA/IBGE, cujos efeitos se iniciaram em

10.06.2017;o percentualde por cento), correspondentea reposição
inflacionária no período de 10de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017,
apurada peloÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidor—Amplo—IPCA/IBGE,
cujos efeitos retroagiram a 10.01.2018,

Art. 20. Ficam os subsídios dos Membros do Poder

LegislativoMunicipal (Vereadores)deAngélica—MS. recompostospor perdade
seupoderaquisitivo,observando-seo percentualde 3,75%(trêsvirgula setentae
cinco por cento), correspondentea reposiçãoinflacionáriano períodode 10de
janeiro de 2018à 31 de dezembrode 2018,apuradapelo ÍndiceNacionalde
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Preços ao Consumidor —Amplo —IPCAABGE, entrando em vigor na data de sua

publicação, prcxiuzindo seusregularzs efeitos retroativos a | 0de janeiro de 2019.

Ficam os subsídios dos Membros do PoderArt. 30.

Legislativo Municipal (Vereadores)deAngélica —MS, recompostospor perda de
seupoder aquisitivo, observando-seo percentualde2,76% (dois virgula setentae
seis por cento), correspondentea reposição inflacionária no período de de
janeirode2017à 31dedezembrode2017'.emR,76%,apuradapeloÍndice
Nacional de Preços ao Consumidor —Amplo —IPCA/IBGE, entrando em vigor

na data de Suapublicação, produzindo seus regulares efeitos retroativos a 10de

janeiro de 2018.

Ficam os subsídios dos Membros do PoderArt. 40.

Legislativo Municipal (Vereadores) de Angélica —MS, recompostos por perda de
Seupoder aquisitivo, observando-se o percentual de (seis, virgula vinte e

Oito por cento), correspondente a reposiçao inflacionária no período de 10 de
janeiro de 2016 à 31 de dezembrode 2016,apuradapelo ÍndiceNacionalde
preços ao Consumidor —Amplo —IPCA/IBGE, entrando em vigor na data de sua
publicação,prcxiuzindoseusregularesefeitosretroativosa 10dejaneiró de2017.

Art. 50. As despesas decof'Fentes da aplicação da presente
Resolução onerarão 0 orçamento vigente, com empenho nas seguintes dotações

Orçamentárias: - Vencimentos e Vantagens Fixas -
PessoalCivil e - Obrigaçoes Patronais.

Art. 60. O lxrcentual de 2,24% (dois virgula vinte e quatro
por cento) e quaisquer valores pagos a maior aos Vereadores por força da

Resolução n. de 21.05.2018, ou qualquer outro ato administrativo
serão devolvidos ao Legislativo de Angélica —MS mediante devolução
direta aos cofres públicos municipais, ou mediante compensação nos percentuais
de reajuste objetos desta Resolução, os quais deixarão de serem Frcebidos até a

quitação daqueles valores (referente ao reajuste de 2,24%).

António Basílio de Lima, 218 -CEP 79785-000, Fone - (067) 3446-1781 - Angélica - MS
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Art. 70. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Mesa da CâmaraMunicipal, em 03 dejunho de2019.
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OFÍCIO no103/2019/GAWPRESIDÊNCIA/CÃMARA.

AngélicWMS,03dejunho de2019.

Senhores Vereadores:

Apresentamosà Casa,com iniciativa da Mesa, o Projeto de Resoluçãoque disÑe
sobre a revisão de subsídio dos Vereadores desta da Camara Municipal de Angélica e dá

outras providências.

A medida cumpre o mandamento constitucional aos incisos X e XI do Art. 37

e parágrafo40do Art. 39, ambosda Carta Magna que determinaa revisão geral anual dos
subsídios dos membros de qualquer dos Poderes da Unilo, dos Estados,do Distrito Federal e

dos Municípios e dos detentoresde mandato eletivo, além de que, está sendo contemplado o

percentual do apurado no período, estando a despesaassumidatotalmente compatível com as

di SlX)siçõesdo orçamento.

Trata-se assim de providência necessáriae que faz jus ao trabalho desenvolvido pelos

vereadoresa serem beneficiados, sendo de se esclarecerque os gastos ocorrerão retroativos a

partir de 10de janeiro de 2019, quandoa Lei decorrenteda aprovaçãodo Plenárioproduzirá
seus efeitos financeiros,

Aguarda -se assim a aprovaçao dos Senhores para 0 diploma, cumprindo-
se o mandamento constitucional,

Vie - i dente
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AngélicaMS, 27 de maio de 2.019

Para: Gabinete da Presidência
De: Assessoria Jurídica

Senhor Presidente

Recebo para análise e manifestação 0 Projeto de Resolução no

005/2019,de27 demaiodo corrente,quedispõesobrea recomposiçãopor perda
de poder aquisitivo dos subsídios dos membros do Poder Legislativo
(Vereadores)do Município de Angélica - MS, num percentual de 3,75%,
retroativo a 10dejaneiro de 2019 e dáoutrasprovidências.

O Projeto é auto-explicativo, ressaltando que a concessão do o

percentual de 3,75% (três virgula setentae cinco por cento), correspondentea
reposição inflacionária no período de 10de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de

2018,apuradapeloíndiceNacionalde Preçosao Consumidor—Amplo—
IPCA/IBGE, atendendo os incisos X e XI do art. 37 e Art. 39, 40, ambos da

ConstituiçãoFederale osArtigos 17,II e XX; 22, 40,II; 26, S20;e 62, X e
30, da Lei Orgânicado Município.

A recomposiçaodos subsídios dos Membros do Poder Legislativo
Municipal (Vereadores)de Angélica —MS por perdade seupoder aquisitivo,
observando-seo percentualde6,28%(seis,virgula vinte e oito por cento),objeto
da Resoluçãon. 01/2017, de 22.05.2017correspondentea reposiçãoinflacionária

no períodode 10dejaneiro de 2016 à 31 de dezembrode 2016, apuradapelo
ÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidor—Amplo IPCA/IBGE(cópiaanexa),
bemcomo,a recomposiçãopor perdade seupoderaquisitivo,observando-seo
percentual de 5% (cinco por cento), objeto da Resolução n. 003/2018, de

21.05.2018correspondentea reposiçaoinflacionárianoperíodode 10dejaneiro
de2017à31 dedezembrode2017,apuradapeloíndiceNacionaldePreçosao

Av. Basilio deLima, 218 -CEP 79?8S.ooà, (067) - MS.
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Consumidor —Amplo —IPCA/IBGE (cópia anexa) se encontra estribado sob o

manto da legalidade, não havendo, irregularidade na formalização dessesatos.

Nessalinha 0 Art. 37, X daConstituição Federaldispõe:

Ati. 37. A administraçaopública direta e indireta de qualquer dos Poderesda Unilo, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceráaos princípios de legalidade,
impessoalidade.moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

X - a remuneraçãodos servidores públicos o subsídio de que trata o 40 do art. 39
somentepoderãoser fixados ou alteradospor lei especifica,obsewadaa iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinçao de
índices; dada pela Emçoda Constitucional na 19.

Ademais, a Carta Política, em SeuArt. 29, VI asseguratambém que o
detentor da iniciativa para a propositura da lei que regulamenta a fixação de
subsídios dos vereadores competente à própria Câmara Municipal:

Art. 29. O Municipio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício
minimode dezdias,e aprovadapor doisterçosdosmembrosda CamaraMunicipal,quea
promulgará, atendidosos princípios estabelecidosnesta Constituição, na Constituição do
respectivoEstadoe osseguintespreceitos:

VI - 0 subsidiodosVereadoresseráfixado respectivasCâmarasMunicipaisemcada
legislatura para a subsequente, observado 0 que dispõe esta Constituição, observados Os
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites
máximos:(Redacaodadapglaemenda no25_

Tal posicionamentoé ratificado pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.VEREADORES.FIXAÇÃODE SUBSÍDIOS.COMPETÊNCIA
DA CÂMARA MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM
FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. OFENSA AO ART. 29, VI, DA
CONSTITUIÇÃOFEDERAL:INEXISTÊNCIA.1. A normamunicipalfoi declarada
inconstitucionalpeloórgãoespecialdo TJ,'SP,porviolaçãoaosarts.144daConstituiçãodo
Estadode SáoPaulo.2. A fixaçao dossubsidiesde vereadoresé de competenciaexclusiva
da CâmaraMunicipal,a deverespeitarasprescriçõesestabelecidasna Lei Orgânica
Municipal, na Constituiçãodo respectivoEstado,bemcomo na ConstituiçaoFederai.3.
Permaneceuinatacado,nas razoesrecursais, fundamentosuficiente para a manutençãodo
acórdãorecorrido. 4. Agravo regimental a que senegaprovimento.

(RE 494253 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, SegundaTurma, ju\gado em
22,102/201 1, DJe-048 DIVULG 14-03-201 15-03-2011 EMENT VOL-02481-Ol
PP-00186)

Av. Antônio BasíliodeLima, 218-CEP '9785-000,Fone- (067)3446-178,'-Angélica -
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Isto posto, a regularidadeformal e material do mencionadoProjeto de Ato

Administrativo (Resolução n. 005/2019, de 27.05.2019), se depreende que os

trâmites legais foram observados, haja vista terem sidos de iniciativa da Câmara

Municipal de Angélica, e a anual por perdas causadaspela inflação

dos subsídios dos vereadores estáassegurada,conforme competência disposta no

Art. 29, VI, incisos X e XI do art. 37 e Art. 39, 40, todos da Constituição

Federal, Art. 19, parágrafo único da Constituição Estadual desta Unidade da

Federação, e os Artigos 17, 11e XX; 22, 40,11;26, 20;e 62, Xe 30, todos da

Lei Orgânica do Município.

Nessa linha foi a análise do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

do Sul, conforme Análise ANA —21CE 0 26243/2016, apenasressalvando:

Dessaforma, percebe-seque o índice utilizado estáde acordocom ospublicados pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV).

A possibilidade de reajuste está prevista no inciso X do Am 37 da Constituição Federal e se
dá pela necessidade de revisão geral anual a fim de recompor lxrdas causadas IEla
inflaçao dos subsídios e vencimentos.

Acerca dessa matéria, o Tribunal Pleno, mediante o Parecer C n. 3W2001, decidiu que
poderá ser realizada a revisão unuui dos subsídios dos vereadores, toda vez que concedida
aos servidores municipais, desde que 0 Obedeça0 disposto nos artigos 29 e 29•A da
Constituiçao Federal e o Art. 20 da Lei Complementar n. IOV2000.

Assim, embora exista a possibilidade revisão geral dos subsídios, resta, ainda, verificar se
os servidores municipais perceberem reajustes nos mesmos índices concedidos aos
v ereadores.

Diante do exposto,conclui-seque,'

a) Osreajustesobedeceramaoindiccdo da GetúlioVargas.Entretanto,
conforme o parecer n. 39/2001, o índice de reqjuscc deve ser o mesmo concedido aos
servidores municipais

Para corroborar o acima colaciouudo, colacionaremos a integra do Parecer

n. 00/0039/01 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, abaixo:

PARECER-C N" DE i9 OE SEYÉMURO DE
PROCESSO TCE-MS N' 0105742001
ASSUNTO Consulta
INTERESSADO Prefeitura de Alvorada do sul
RELATOR Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS
VISTOS, relatadose discutidos os presentesautos de consulta formulada pela Prefeitura
Municipal deNova Alvorada do Sul.
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O egrégio Tribunal Pleno, em Sessão de 19 de setembro de 2001, preliminarmente
conheceu da consulta, acolhendo o parecer do Ministério Público Especial e de
conformidade com o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator JOSÉ
ALCELMO DOS SANTOS, decidiu, unanimidade de votos, responder nos seguintes
termos:

Pergunta:
O aumento concedido aos servidores públicos municipal poderá ser incoqx.rado aos
subsídios dos Vereadores, através da revisú) anual dos subsídios?
Resposta:
Sim. poderá ser efetuada a revisão anual dos subsídios dos vereadores, toda vez que for
concedidoreajustesalarial aos servidoresmunicipais, desdeque os ganhosdos vereadores
obedeçamobrigatórios e, concomitantemente,aosseguinteslimites:
a) Art. 29, inciso VI, letras "a" a "f' da Constituiçdo Federal- critério sobrea quantidade
de habitantes, com relaçao ao subsidio dos Deputados Estaduais;
b) Art. 29, inciso VII da Constituição Federal- o total da despesacom a remuneraçio dos
Vereadoresnao ultrapassaro montantede cinco por centoda t•eceitado município;
c) Art. 29-A da Constituiçào Federal- o total da despesado PoderLegislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, poderá
ultrapassaros seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das
transferênciasprevistas no 50 do artigo 153 e nos artigos IS8 e 159, efetivamente,
realizado no exercicio anterior;
d) Art. 29-A, da Constituição Federal a Camara Municipal nao gastará mais de
setentapor cento da sua receita com folha de pagamento,incluído o gastocom o subsídio
de seus Vereadores;
e) Art. 20, inciso III, alinea"a" da Lei de ResponsabilidadeFiscal - a repartiçaodos limites
globais do artigo 19(des5X:sacom Exssoal)naopoderáexcederosseguintespercentuais:

- na esfera municipal:
a) 6% (seis cento)para 0 Legislativo, incluído 0 Tribunal de Contasdo Município,
quando houver.

Secretaria das Sessões, 19 de de

Para ratificar a jurisprudência da Corte de Contas deste Estado de Mato

Grosso do Sul, novamente colacionaremos jurisprudência da Suprema Corte

Brasileira:

RE 955746 / sp - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI
Julgamento:
Publicaçao
PROCESSO ELETRÔNICO
me. 195 DIVULG 12/09/2016

pa rtes

RECDO.(A/S)

PAULO

Deeisao

: PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA
: DO MUNICIPIO DE MARILIA

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR-GERALDE JUSTIÇA DO ESTADODE SÃO

Decisúo: I _ Trata-se de egiyaordinário interposto em ação direta de
inconstitucionalidade ajuizada em art, da Lei 6,874/2008 e das Leis 7,573/2013 e
7,6082014, O Tribunal de Justiça do Estado de SAOPaulo julgou procedente a demanda
nos termos da seguinte ementa 26. doc. 2):

António Basílio de Lima, 218 -CEP mss-ooo, Fone - (067) 3446-1781- Angélica - MS.
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LEIS MUNICIPAIS NS.AÇ O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
6.874/08. 7.573/13 E 7.608/14 - MUNICiPIO DE MARÍLIA NORMAS QUE
ESTABELECEM E IMPLANTAM A REVISÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS
VEREADORES E PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL VINCULADA A
MESMO PERÍODO E MESMO PERCENTUAL FIXADO PARA OS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO OFENSA Às REGRAS DA ANTERIORIDADE E DA
LEGISLATURA - AFRONTA AOS ARTIGOS 111; 115, XI E XV; E 144 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTAIY_) DE SÃO PAULO PRECEDENTES
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - AÇÃO PROCEDENTE.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.
No recurso extraordinário, a parte recorrente aponta, com base no art. 102, lil, da

Constituição Federal, violação aos arts. 37, X, e 39. 40, da CF,'8R, sustentando a
constitucionalidade do art. 6" da Lei 6.874,2003 e das Leis 7.573,2013 e 7.608,2014.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que é ónus do
recorrente a demonstração formal e fundamentada de repercussdo geral da matéria
constitucional discutida no recurso extraordinário. com indicaçao especifica das
circunstâncias reais que evidenciem, no caso concreto. a relevância econômica, politica.
social ou jurídica. Não bastam. portanto, para que seja atendido o requisito previsto nos
artigos 102, 30, da CF e 543-A, 20. do CPCi1973, alegações a respeito do
instituto. como a mera afirmação de que (a) a matéria controvertida tem repercussao geral;
(b) o tema goza de importância econômiea. politica. social Ou jurídica; (c) a questão
ultrapassa os interessessubjetivos da parte ou tem manifesto potencial de repetitividade; (d)
a repercussão gerai é consequência inevitável de suposta violação a dispositivo
constitucional; ou, ainda. (e) há jurisprudência pacifica desta Cone quanto ao tema
discutido. Nesse sentido: ARE 691.59S-AgR, Min. LEWANDOWSKI,
SesundaTurma,DJede ARE696.3474gR-segundo.Rel.Min. CÁRMEN
LUCIA, segunda Turma, DJe de 14,2/2013; ARE 696.263-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX,
primeira DJede 19/222013:Al 717_821.AgR,Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,
Segunda DJe de i 3/92012,

Ora, no caso, a alegação de repercussáo geral nuo está acompanhada de fundamentaçao
demonstrativanosmoldesexigidos pelajurisprudência do STF,

3. Ainda que fosse superado esse óbice. o recurso extraordinário nao mereceria
provimento. O Tribunal de origem decidiu pela inconstitucionalidade dos dispositivos
legais impugnados nesta ação com base,essencialmente, em três fundamentos autónomos:
(a) a inaplicabilidade do art. 37, X, da Constituição Federal aos vereadores; (b) a
ilegitimidade do reajustedo subsidio dos vereadores de forma vinculada à revisão gerai
dos servidores púbiicos municipais; e (e) a impossibilidade de alteraçao do subsidio dos
vereadores na mesma legislatura (princípio anterioridade). Confira-se o seguinte excelo
do acórdão recorrido 30/42, doc. 2): Entende-senesta E. Corte, de forma quase
pacifica, que nem mesmo a revisão dos subsídios pelos índices de inflação permitida,
máxime se vincuiada à variação anual das vencimentos dos servidores públicos
profissionais (vio:açao frontal ao art. 37. inc. XIII, da CF).

Isso porque, respeitado o posicionamento do Tribunal de Contas do Estado sobre a
matéria um dos argumentos empregados pelos requeridos parajustificar a norma aprovada ,
inexiste dúvida de que 0 37, ine, X. da CF deva ser interpretado de forma sistemática.

ÉcertoqueexisteexpressadeterminaçãodequeossubsídiosdeVereadoressãofixados
pela Câmara Municipal em cada legisialura para a subsequente,denominada "regra da
legislatura". além disso, deve ser considerada a inexistência de autorizaçao literal de
vinculação dos subsídios à revisio geral prevista no art. 37, X (embora 0 citado
dispositivo constitucional façamençdoespecificaao inc, XI desteartigo). Portanto,mostra-
se mais lógico, dentro da sistemática constitucional,
interpretar-seque a para a revisão se aplique apenasaosvencimentosdos
servidores púbiicos profissionais geral), excluída a remuneraç¿o dos agentes
políticos (regra específica) quanto a estessubsidios, apenas a pafte inicial do ut _37, inc. X,
teria apiicaçdo, por ser compativel com us outras disposiçOesconstitucionais mais

Av. de Lima, 218 -CEP
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Ademais, observa-se que as normas impugnadas nao deixam de vincular a revisao geral
anual dos subsidios dos Vereadores e do presidente da Camara aos reajustes dos
servidores públicos municipais.

Vale transcrever.porque esgota a análise do tema, decisão proferida pela l. Ministra
Cármen Lúcia, na qual seanalisou especificamentea questãoda revisão geral anual, com
transcriçao de precedentes em que a Corte Suprema afastara tal pleito por vioiaçao das
regras da anterioridade e da legislatura.

Note-sequeno arestotranscritofoi reformadadecisLoproferidapor esteE. órgao
Especial admitindo a gera! anual dos subsidias, tendo 0 C. STF entendido ser
vedadaqualquer de majoraçàodos subsidios dos agentespolíticos municipais, seja
titulo de reajuste. seja sob a rubrica dc para recomposição do poder aquisitivo
(variação da inflação):

Enfim. fica ciara a i i ao principio da moralidade caso
a remuneraçaodos agentespoliticos elevada por mesmos); 1 incs. XI e XV
(apenas os servidores públicos estáveis podem ter os vencimentos reajustados.'revistos
anualmente, sendo vedada a vinculaçan do critério empregado para a mesma finalidade no
tocante aos subsídios de Prefeito e Vereadores); e 144 (violaçao das regras da
anterioridade e da legislatura). todos da Constituição Estadual.

No recurso extraordinário. por sua vez. a parle recorrente alega que (ai há
inco"stitucionalidade no 6" da Lei 6.874"2008, pois o mencipnaç*oMigo diz apenas

subsidio dos seita reali%gda data e com o mesmo
índice a dos servidores porque o aflige que deverá Ici
especifica para tanto" (fls. 8445. doc. 2): (bi "realizar a revisão anual do subsidio dos
yereadores na mesmeépoca slosservidores ü2qnici?Yisnéo quçr dizgr a rçvisao

o servi res u

arti20 60 da iei 6.874,'08 diz que le; especifica fixat± o subsidio dos vereadores" Ítl. 85.
d(R. 2): "apesar de nao ser utilizar do mesmo índice para a revisao

subsidio dos vçreadores ç do reaiustedos municip4is. t41?Hém imp,gde
que o mesmo indice Seiautilizado. nao havendo por essemotivo vinculacdo" (ti. $6. doc.

I selo destaque no oripinnl)
Como se vê. as do recurso extraordinário nao impugnaram o fundamento do

acórdão recorrido calcado no princípio da anle:ioridude (art. 29. VI, da CFf8S). Incide.
assim.0 Óbiceda Súmula283,'STF:••É inadmissivel0 Iceursoextraordinário,quandoa
decisãorecomidaassentaem mais de um fundamentosuficiente e o recurso não abrange
todos eles"

4. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se, intime-se.
Brasília. 8 de setembro de 2016.

Ministro Teori Zavascki
Relator
Documento assinado digitalme;iiç

Dessa feita, a regularidade dessa se comprova em simples

leitura do Projeto de Lei Municipal n. 022, de 20.05.2019 (Aprovado em sessao

na mesma data), que concede o reajuste de 4,17% (quatro virgula dezessetepor

cento) nos salários dos servidores públicos do Poder Executivo do Município de

Angélica —MS, detentores de cargos de provimento efetivo e aos ocupantes de

cargos em comissão do Poder Executivo (cópia anexa).



Câmara Municipal de Angélica
Plenário JoseMazola Anacleto (Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

Depreende-se do exposto no parágrafo anterior, as recomposições também

foram aplicadasaos servidores do Município de Angélica —MS, se revelando

escorreitas a recomposições dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal

de Angélica —MS, objeto do Ato Administrativo Ora em análise, inexistindo

vícios na formalização do Resolução n. 005/2019, de 27.05.2019.

Por essesmotivos 0 Projeto reveste-se de legalidade, podendo receber

pareceres das Comissões Permanentes da Casa, submetendo-o a pelo

S. Plenário para discussão e aprovação.

Éoquecabiaexararpororaemtermosdeparecer.
Éoparecer,0 qualsubmetemosàapreciaçãosuperior.
De Campo Grande para Angéli —MS, 27 de maio de 2019.

Rodrigo Dias

OAB/M .108

Av. António Basaio de Lima, -CEP 79783-000, Fone - (067) 3446-1781 - Angélica - MS.



Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazola Anacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

ComunicaçãoInternano002/201WGAB/PRESIDÊNCIA/CÂMARA.

20 de maio de 2019.

Senhora Contadora,

Venho atravésdeste,solicitar a VossaSenhoriaqueverifique a existênciade dotação,
bem como os limites legais para que a Mesa da Câmaraatravésde Projeto de Resolução,

a recompsiçaopor perdade aquisitivodossubsídiosdosmembrosdo Poder
Legislativo (Vereadores) do Município de Angélica - MS, num percentual de 3,75%,
retroativo a 10dejaneiro de 2019.

Havendodotação,solicito queo impacto orçamentárioe a do ordenadorde
despesas,sejamentreguesnaSecretariadaCâmaraMunicipalatéo dia27demaio2019,para
queaAssessoriaJurídicaconfeccioneo Projeto.

Certo de contar com a presteza de Vossa Senhoria, aproveito a oportunidade para
renovarprotestosdeestimae consideraçao.

Atenciosamente,

na Aparecida E
Municipalsidente da C

À Senhora
Bruna Socorro Miqueleti Saar Silveira
Contadora da Câmara Municipal de Angélica

Av. Basmo de Lima, 218- CEP 79785-000, Fone - (067) 3446-1781 -Angélica - MS.



Plenus
Consultoria

PARECER CONTÁBIL, DE 31 DE MAIO DE 2019.

A empresaPlenusConsultoriavematravésdestaorientar$0bre0
questionamentorealizadonodatade29/05/2019

0 questionamentorealizadopela Contadorada
CâmaraMunicipal de AngélicaSra.Bruna Silveira,viemosatravésdesta
Concedernossoparecer.

Baseado parecerjurídicoondeo possíveloreajuste
4.17%parao funcionalismoe paraosvereadores.Hojeo impacto

- :desseaumentoseráde nomêsdejunho omaiscrítico. poiselepagaráo

valor mêsos meses retroativo.

mêsde Julho/2019 0 iiiapaeto seráde 3.85% e sucessivamente

,0téJdeaefTibro/l Salário. considerando 8 de junho até 0 130salario.

Hoje o orçamentoda Dotaçàode vencimentose vantagensé deRS
571,990-92e se houver nenhuma mudança dentro do calculado hoje a

dotaçãonecessitariade decretode mais R$ I .500,00.Lembrando que os

cálculos feitos de fatos, qualquer ato diferenciado impactará em

t,udoqueaqui descrevo.

Na parto Patronal 0 impacto áde:

Hoje wentidade orçamentode 'RS134.622,930 a
R$ 82,5894)7. portanto "tende!

• Hojea em.idodepossui OrçamentodeR$ 21.041,08e a
24.188,92. será necessário fazer decreto

Junho.87 ICEP79002-4201campo Grande •



Plenus

h, Podendoretirar dó INSS queestáConisaldo.

k realizados hoje 31/05/2019.

:emfiresw VleiiúS, se Coloca; a disposição para
se necessário através, consultores: •mediantes

celular, WhatsApp, eAcesS0Remoto.

Ri E PLANEJAMENTO

Cônsultoç; na Diogo Ferreira vdoValle

CONSULTORIAE

79002-420



Câmara Municipal de Angélica
{PlenárioJoseMazola Anacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

DECLARAÇÃO

Ana Aparecida Barbosa, PresidentedaCamaraMunicipal deAngélica,
Estado de Mato Grosso do Sul, e nessa condição respondendo como Ordenador

da Despesado Poder Legislativo, na conformidade do disposto na Lei
ComplementarFederaln.0101,de4 demaio de 2000—Lei deResponsabilidade
Fiscal,DECLARA queadespesarelativaaoprojetode n.0005/2019,
de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre a recomposiçãopor perda de pder

aquisitivo dos subsídios dos membros do Poder Legislativo (Vereadores) do

Município deAngélica - MS, numpercentual de 3,75%, retroativo a 10dejaneiro

de 2019 e dá outrasprovidências correlatastem plenacompatibilidade com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias —LDO vigente para o exercício financeiro de 2019.

O referido é verdade, em 27 de maio de 2019.

Ver. a Aparecida arbi)"
Presiden da Câmara M icipal de Angélica

Ordenadora da Despesa

Av. Basílio de Lima, 218 -CEP 79785-000, - -



ESTADO GROSSO
DO PREFEITO

PR03ETODELEI DEINICIATIVA PODERPÚBLICOMUNICIPALN022
APROVADO

Em regime ên a
Sestao do dia

20 MAIO DE 2029.

Concedereajuste aos servidores Integrantes do
quadrcprópriodo PoderExecutivo,e dá outras
providências.

ROBERTOSILVA CAVALCANTI, de Angélica,Estadode Mato
Grossodc Sul,nousade suasatrhu'ç5eslega!s,fazsaeerquea Câmara
aprovou, e sanciona seguinte LEI:

Artigo10. Ficaconcedidoatítulodereataste,apartirde10demaiode2019,aos
servidoresintegrantesdc quadro do PoderExecutivoMun\clpali,efetivose
comisslonadcs, c percentualde (quatrovirguiadezesseteporcento)sobreos
respectivosvenclmentcsfixadosnas específicas,

S i e - O dispostono caputdo presenteartigonZoseapita aosocupantesdos
cargosdeAgenteComunitártdeSaúdeporfcrçedarevlsgooperadanostermosde
i ComplementarMunicipal no 003/2007.

20 - O dispostono caputdo presenteartigonãoseaplicatambémaogrupodo
gistérlc, forçada LeiMunicipat 1099/2019.

35- O d!spcstc caputdo presenteartlge apita-se aosocupantesde cargosde
Conselheiro Tutelar.

Artigo 20. O responsávelpeloDeparzmentoPessoalprocederáàs ancta$es
necessárias, obedecendo às normas Sais.

Artigc ASdes*sasdecorrentes a execuç¿edepresenteLeicorrerãopor
contadedotaçaesorçamenteasconstaatas Orçament Municipal.

data de sua pubiicaçao, revogadas asArtigo 40. Esta Lei entrará em
disposiç5esem contrária, retroagindoseus

Gabinetedo Prefeito Mun!CiPEide Angéica,

Itosa iO (primeiro) demaiode 2019.

0 de maio de 2019.

R02ERTO SILVA

;ss-eec.



ANEXO
REMUNERAÇÃO
PLANO DE CARGOS
CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS
TABELA 2

REF.

2
3
4

5

6
7

9

11

12

13

14

15
13
17
18

20

2
23
24
25
26
27

28
29
30
31
32
33
34
35
36

38
39
40

ANTERI A

s

R$

RS

L

RS

RS
RS

RS

R$
R$

RS

RS

RS

993 75
1.006 35
1.C23 46

28

1.1 3 3
1.155,97
1.179 11
1.202 aa
1226 75
251.27
76.

131
1.327
.354 4

1.380 7
1.409 11
1.437.24

1.525.18
1.555.
1.589 41

4.84
1.353,e1
1.686,ea
1.720 43
1.754,83
1.789 eo
1.825 72
1855 75
1.892

1.969,34
2.008 73
2.048,91
2.089,35
2.332 74

1.035 19
1.048,31
1.069 26
1 .ogo 67
1.112.44
1.134 70
1.157 42
1.180 56
1.204 17
1 228 28
1.252 83
1277 91
1.303 45
1.329.52
1.356 10
1.383,23
1 AIO 88
1.437 83
1.437 87
1.497 17
1.527 18
1.557 62
1.588 78
1.620 59
1.655 69
1.692 60
1.722 57
1.757 01

1.792,17
1.828,01
I .E64 54
1.901 85

1 933 13
1871 81
2.010 11
2.051 46
2.092,49
2.134,35
2.177,00
2.742 53



41

42
43
44
45

47
4a
49
50
51
52
53

54

55
56
57
58

59

31
62
63

64
65
66

39
70
71
72
73
74

75
76
77
78

79
80

RS

RS
RS
RS

R$

RS

RS

2.385
2.739,06
793.ee

2.649 75
2.906.33
2.934 87
3.024 17
3.084.33
3.146_35
3 209,23
3.273 45
3,338 91
3.405 69
3.473 81
3.543,29
3.614 lê
3.683 49
3.778,41
3.872 87
3.939 71
4.049,1
4.130 oe
4.212,63
4.296 93
4.382 87
4.470,52
4.559 94
4.351.1
4.744.1

13.570 44
1 .841 85

14.401 04
14.689 ce
14.982 85
15.282,50
15.588,14
15.899,91
16.217 91
1 .542 27

RS

R$
RS

R$
RS

R$

RS

2 797 38
2.853 28
2.910 33
2.968.58
3.027 84
3.088,51
3<50 28
3.213 29
3.277 55
3.343 oe
3.409 95
3.478 14
3.547 71
3.318,67
3.391,05
3.764 37
3.840 22
3.935 97
4.034 37
4.135,25
4.217 es
4,302 30
4388 33
4.476 11

4.565 34

4.656,94
4.750,09
4.845 08
4,941 OS

14136133
14.419 06
14.707 44
15.001
15.301 59
15.607 63
15.919 78
16.238 17
16.562,94
16.894 20
17232 08



ANEXO -1

REMUNERAÇÃODOS SERVIDORESCOMISSIONADOSDOANEXOI DALEICOMPLEMENTAR013,2015

PLANO DE CARGOS
CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO
TABELA 1

CARGOSDE DIREÇÃOSUPERIOR

SIMBOI.O
-CDS 101

TABELA 2

VANCIMENIO
R$
R$

5.F2.43

CARGOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

SIMBOLO
CDA - 201-

VENCIMENTO ANTERIOR

R$ 1.630 82

UCM',WENTO ATUAL

WWCtMENTO ATUAL
t.M}883


